
VALOR  EM RISCO DECLARADO 8.817.418,53

Bem Imóvel 8.287.006,59R$                                                

Bens móveis 530.411,94R$                                                   

VALOR  EM RISCO DECLARADO 147.125.661,29R$                                           

Bem móvel 130.000.181,50R$                                           

Bens móveis 17.125.479,79R$                                             

VALOR EM RISCO DECLARADO -VRD - TOTAL 155.943.079,82R$                                           

Cobertura - SRT SRTVN BL P QD 702 SALAS 

5/6/29/30/37/38/39/40/41/42/43/44

Limites máximos de 

Indenização (LMI) Franquias

Incêndio, queda de raio e explosão de qualquer natureza 8.817.418,53R$                  Sem franquia

Danos Elétricos 92.000,00R$                       

10% dos prejuízos indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00

Responsabilidade Civil 50.000,00R$                       

10% dos prejuízos indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00

Roubo ou Furto de Bens 50.000,00R$                       

10% dos prejuízos indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00

Quebra de vidros, inclusive pele de vidro, espelhos e 

mármores 23.000,00R$                       

 10% dos prejuízos indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Cobertura - SET BANCARIO NORTE QD 2 BL L LT 06

Limites máximos de 

Indenização (LMI) Franquias

SETOR BANCARIO NORTE QD 2 BL L LT 06

Tabela Referencial - Valor em risco declarado - VRD

SRT SRTVN BL P QD 702 SALAS 5/6/29/30/37/38/39/40/41/42/43/44



Incêndio, queda de raio e explosão de qualquer natureza 147.125.661,29R$             Sem franquia

Danos Elétricos 92.000,00R$                       

 10% dos prejuízos indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Responsabilidade Civil 50.000,00R$                       

 10% dos prejuízos indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Roubo ou Furto de Bens 50.000,00R$                       

 10% dos prejuízos indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 

Quebra de vidros, inclusive pele de vidro, espelhos e 

mármores 23.000,00R$                       

 10% dos prejuízos indenizáveis com 

mínimo de R$ 500,00 


